
TJ gaÃºcho mantÃ©m concessÃ£o feita antes da ConstituiÃ§Ã£o

SÃ£o legais as concessÃµes no transporte coletivo de Porto Alegre autorizadas, por tempo
indeterminado, antes da ConstituiÃ§Ã£o de 1988. A decisÃ£o Ã© da 21Âª CÃ¢mara CÃvel do
Tribunal de JustiÃ§a do Rio Grande do Sul e foi tomada em aÃ§Ã£o popular que pedia licitaÃ§Ã£o no
transporte pÃºblico municipal.

A JustiÃ§a de primeira instÃ¢ncia havia determinado o prazo de seis meses para que as concessÃµes
fossem suspensas e fosse feita licitaÃ§Ã£o. O municÃpio e a AssociaÃ§Ã£o dos Transportadores de
Passageiros de Porto Alegre, sociedade de Ã´nibus Portoalegrense, Nortran Transportes Coletivos,
Transportes Coletivos Trevo, ViaÃ§Ã£o TeresÃ³polis Cavalhada e Sudeste Transportes Coletivos
apelaram ao tribunal.

O relator do recurso, desembargador Genaro JosÃ© Baroni Borges, entendeu que nÃ£o houve ato
praticado pela administraÃ§Ã£o para permissÃ£o e concessÃ£o de serviÃ§os de transporte coletivo de
passageiros apÃ³s a atual ConstituiÃ§Ã£o, com exceÃ§Ã£o de linhas especÃficas, devidamente
licitadas e concedidas.

â??Como visto, inexiste ato ilegal a ser sanado, e a mera inÃ©rcia, se fosse o caso, nÃ£o configuraria
ato ilegal, ao menos para o que se propÃµe a aÃ§Ã£o popular.â?•

O desembargador afirmou que o tempo para finalizaÃ§Ã£o dos estudos e levantamentos para
realizaÃ§Ã£o das licitaÃ§Ãµes depende da conveniÃªncia e oportunidade do Poder executivo, â??por
conta de circunstÃ¢ncias de natureza econÃ´mica, financeira ou tÃ©cnica que longe estÃ£o dos
fundamentos jurÃdicosâ?•.

O TJ entendeu que nÃ£o houve demonstraÃ§Ã£o de qual ato se pretendia desconstituir, nem restou
comprovada a lesividade ao patrimÃ´nio pÃºblico.
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